
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 08 de abril de 2019,

OFÍCIO GP N** 185/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 90/19, de autoria do nobre
vereador MARCELINO SANTOS GOMES, referente ao terreno situado na

confluência da Av. Dep. Dr. Esmeraldo Soares Tarquinio de Campos Filho

com a Rua Ramiz Galvão, no Bairro Ribeirópolis, encaminho anexa cópia do
MEMORANDO n° 254/2019/SEURB-ll, recebido pelo Departamento de Processo
Legislativo deste Gabinete, com a manifestação da Secretaria de Urbanismo
(Seurb) sobre as providências adotadas, considerando que se trata de área
particular.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTO PEREIRA

Prefeit
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MUNICÍPIO DÁ ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

•-. SECRETARIA DE URBANISMO

Estado de Sào Paulo

MEMORANDO n\ 254/2019/SEURB-11

Em 1° de abril de 2019.

Ao

GP-1561

Senhor Diretor,

Assunto: Requerimento n° 090/2019 - Vereador Marcelino Santos Gomes.

Em atenção ao Requerimento n° 090/2019 do nobre vereador Marcelino Santos
Gomes, encaminho o presente com as providencias desta Secretaria e manifestação da fiscalização
da Subsecretária de Controle Urbano informando que, em diligência ao local, foram identificados
dois lotes: lote 12 da quadra 19 e lote 18 da quadra 20, ambos do loteamento Vila Ribeirópolis. O
lote 12 da quadra 19 encontra-se vago, e dessa forma, foram emitidas notificações para execução
de limpeza, muro e passeio. Já o lote 18 da quadra 20 encontra-se construído, e dessa forma, foi
emitida notificação a fim de constniir o passeio, de acordo com a lei vigente.

À disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, reitero os
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, \i
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